
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 05 DE ABRIL DE 2000, ÀS 22:17 

HORAS.  

 

Pag.1  -  Secretaria de Serviços Legislativos                           

 

 

 

 

 

ATA N°  036 - “D” 

 

 

 

 

PRESIDENTE      -   DEPUTADO PEDRO SATÉLITE (EM EXERCÍCIO) 

1° SECRETÁRIO  -  DEPUTADO HUMBERTO BOSAIPO 

2° SECRETÁRIO  -  DEPUTADO GILNEY VIANA (AD HOC) 

 

 

 

 

O SR. PRESIDENTE (PEDRO SATÉLITE) - Havendo número regimental, declaro 

aberta a presente Sessão. 

Convido o nobre Deputado Gilney Viana para assumir a 2ª Secretaria. 

(O SR. DEPUTADO GILNEY VIANA ASSUME A 2ª SECRETARIA.) 

O SR. PRESIDENTE (PEDRO SATÉLITE) - Com a palavra, o Sr. 2º Secretário, para 

proceder à leitura da Ata. 

O SR. 2° SECRETÁRIO - Não há Ata a ser lida, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (PEDRO SATÉLITE ) - Com a palavra, o Sr. 1° Secretário, 

para proceder à leitura do Expediente. 

O SR. 1° SECRETÁRIO - Não há Expediente a ser lido, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (PEDRO SATÉLITE ) - Encerrada a primeira parte, passemos 

à segunda parte do Pequeno Expediente (PAUSA). Não havendo orador inscrito, passemos à Ordem do 

Dia. 

Em 2ª discussão, em regime de urgência urgentíssima, Projeto de Lei nº 32/00, de 

autoria do Poder Judiciário, que altera a base de cálculo estabelecida no Art. 2º da Lei nº 7.256, de 

12/01/00, e dá outras providências. 

Encaminho o presente Projeto de Lei ao Deputado Hermínio J. Barreto, Presidente da 

Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária, para emitir Parecer oral. 

O SR. HERMÍNIO J. BARRETO - Sr. Presidente, Srª Deputada, Srs. Deputados, nós 

vamos votar agora, definitivamente, na Comissão de mérito o Projeto de Lei nº 32/00, de autoria do 

Poder Judiciário, que altera a base de cálculo estabelecida no Art. 2º da Lei nº 7.256, de 12/01/2000, e 

dá outras providências, com as devidas modificações enviadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso, na data de hoje.  

Eu convoco o Deputado Wilson Teixeira Dentinho para relatar a presente matéria. 

O SR. WILSON TEIXEIRA DENTINHO (RELATOR) - Sr. Presidente, convocado 

para relatar a matéria que altera a base de cálculo estabelecida no Art. 2º da Lei nº 7.256, de 

12/01/2000, e dá outras providências, comunico que, por ser matéria já apreciada na Comissão de 

Constituição e Justiça,  com relação à sua constitucionalidade, e analisando agora o seu mérito, nós  

votamos favoravelmente à sua tramitação normal. 

Devolvo o referido Projeto ao Presidente da Comissão de Fiscalização e 
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Acompanhamento da Execução Orçamentária. 

O SR. HERMÍNIO BARRETO - Com o Parecer favorável do Relator, passemos à 

coleta de votos dos demais membros da Comissão: Deputado Amador Tut (COM O RELATOR); 

Deputado Moacir Pires (COM O RELATOR); na ausência do Deputado Nilson Leitão, convocamos o 

suplente Deputado Carlos Brito (COM O RELATOR).  Esta Presidência também acompanha o voto do 

Relator. 

Portanto, aprovado por unanimidade na Comissão de Fiscalização e 

Acompanhamento da Execução Orçamentária, Sr. Presidente  (PALMAS). 

O SR. PRESIDENTE (PEDRO SATÉLITE) - Em discussão o Parecer. Encerrada a 

discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). 

Aprovado. 

Art. 1° (LIDO). Em discussão o Artigo 1°. Encerrada a discussão.  Em votação. Os 

Srs. Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. 

Art. 2° (LIDO). Em discussão o Artigo 2°. Encerrada a discussão.  Em votação. Os 

Srs. Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontram (PAUSA). Aprovado. 

Art. 3° (LIDO). Em discussão o Artigo 3°. Encerrada a discussão. Em votação. Os 

Srs. Deputados que o aprovam, permaneçam como se encontra (PAUSA). Aprovado. Por não ter 

sofrido emenda, dispensa-se a Redação Final. Vai ao Expediente. 

O Sr. Humberto Bosaipo - Pela Ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (PEDRO SATÉLITE) - Com a palavra, pela Ordem, o 

Deputado Humberto Bosaipo. 

O SR. HUMBERTO BOSAIPO - Sr. Presidente, nós queremos agradecer pelos votos 

dos Parlamentares e comunicar que a Comissão de Direitos Humanos desta Casa, presidida pelo 

Deputado Gilney Viana, vai estar amanhã, juntamente com o Deputado Túlio Fontes e outros membros 

da Comissão, no Município de Cáceres e, na terça-feira, no Município de Rondonópolis. 

Quero ressaltar que se trata de uma Comissão muito importante, que já foi instalada 

aqui na Casa, que vem fazendo um bom trabalho e, apesar de ser membro titular da Comissão, não 

poderei estar amanhã em Cáceres. Já comuniquei ao meu Presidente Deputado Gilney Viana os 

motivos pelos quais não poderei estar, mas quero desejar à Comissão, Deputado Gilney, que faça um 

brilhante trabalho, da mesma forma como V. Exª vem conduzindo até agora. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (PEDRO SATÉLITE) - Não havendo mais matéria a ser tratada 

na Ordem do Dia e, antes de encerrar a presente Sessão, comunicamos a próxima para amanhã, no 

horário regimental. 

Compareceram a esta Sessão os seguintes Srs. Deputados: da Bancada do Partido da 

Social Democracia Brasileira - Alencar Soares, Carlos Brito, Baú, Riva, Pedro Satélite, Rene Barbour e 

Wilson Teixeira Dentinho; da Bancada do Partido da Frente Liberal: Joaquim Sucena e Moisés Feltrin; 

da Bancada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Zé Carlos do Pátio e Silval Barbosa; da 

Bancada do Partido dos Trabalhadores - Gilney Viana e Serys Slhessarenko; do Bloco Parlamentar 

Socialista - Amador Tut (PL), Eliene (PSB), Hermínio J. Barreto (PL), Humberto Bosaipo (PPS), e 

Túlio Fontes (PSDB).  

Deixaram de comparecer os Srs. Deputados: Nilson Leitão, do PSDB (EM MISSÃO 

OFICIAL); Emanuel Pinheiro e Moacir Pires, do PFL; Nico Baracat, do PMDB, Wilmar Peres (PPS) e 

Romoaldo Júnior (PPS) (EM MISSÃO OFICIAL), do Bloco Parlamentar Socialista  

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente Sessão (LEVANTA-SE A 

SESSÃO).  


